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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 69 DE 16 DE AGOSTO DE 2023 - DESIGNA SERVIDORES E SERVIDORAS PARA, SEM PREJUÍZO
DAS ATRIBUIÇÕES EM SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE LOTAÇÃO, ATUAREM COMO AGENTES PÚBLICO
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI Nº 14.133/2021, EXCETUADO O DIÁLOGO COMPETITIVO.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
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PORTARIA Nº 69 DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

Designa servidores e servidoras para, sem 

prejuízo das atribuições em suas respectivas 

unidades de lotação, atuarem como agentes 

público nos procedimentos regidos pela Lei nº 

14.133/2021, excetuado o Diálogo Competitivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso das atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da 

Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 1.702 de 20 de maio de 2021, que 

regulamentou as normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste município; 

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 

específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente 

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 

dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de 

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 

auxiliares; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Gleide Jeane Pereira Gomes, para, sem prejuízo das 

atribuições laborais em sua respectiva unidade de lotação, atuar como Agente de 

Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021:  

Art. 2º Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como 

Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21. 
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Art. 3º Designar como membros da equipe de apoio ao Agente de Contratação: 

I- Graciela Cunha Nascimento 

II- Guiljefeson Oliveira Santos 

Art. 4º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da 

primeira, comporem a Comissão Permanente Contratação deste município, na 

qualidade de membros titulares: 

I- Gleide Jeane Pereira Gomes  

II- Graciela Cunha Nascimento 

III- Guiljefeson Oliveira Santos 

Art. 5º Designar os servidores Vilma Pinheiro Miranda Amorim e Diego David 

Oliveira Bomfim, para membros suplentes da Comissão Permanente de 

Contratação. 

Art. 6º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 

modifique ou as revogue. 

Art. 7º As designações constantes desta portaria não modificam e nem revogam as 

Portarias nº 10/2023 (Pregoeira) e nº 42/2022 (Comissão Permanente de Licitação), 

haja vista tratarem-se de designações para atuação em procedimentos de 

contratações previstos na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 27/2021.  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO, em Caculé - BA, 16 de agosto de 2023. 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, comunica aos interessados que: Torna-se sem 
efeito a publicação do AVISO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 345-1/2023, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061-
2023, Contratada: DIOCESE DE CAETITÉ DE CNPJ 13.778.733/0001-01, no Diário Oficial 
do Município, respectivamente nas páginas 3,4,5, e 6 da Edição 2337 do dia 31 de Julho 
de 2023. 

 
 
 

Pedro Dias da Silva  
Prefeito Municipal 
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